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Aviso n.' 512021

Medido 4 - lnvestimenlos em olivos físicos

Submedido 4.3 - Apoio o inveslimenlos em infroestruluros
relocionodos com o desenvolvimenlo, o modernizoçõo ou o

odoploçõo dq ogriculturo e silviculluro

Açõo 4.3.2 - lnveslimenlos em regodios colelivos

Portorio n.'406/2015, de 29 de dezembro, no redoçõo oluol

Torno-se público o onúncio de oberiuro do período de opresentoçÕo de
projetos de investímento ò Submedido 4.3 - Apoio o investimentos em
infroestruturos relocionodos com o desenvolvimento, q modernizoçõo ou o
odoptoçõo do ogriculturo e silviculturo do Progromo de Desenvolvimento Rurol
poro o RegiÕo Auiónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodqs

A Submedido 4.3, no que respeito ò Açõo 4.3.2, viso opoior o disponibilizoçõo
de óguo oos prédios rústicos, nomeodomente otrovés do retençÕo de recursos
hídricos superficiois, do implementoçõo de sistemos de tronsporte e de
distribuiçÕo eficientes e de métodos de rego odequodos, promover o uso mois
eficiente do oguo otrqvés do reobílitoçÕo e modernìzoçÕo de infrqestruturos
primórios e secundórios (coptoçõo, ironsporte, ormozenomento e disÌribuiçõo).
Tendo como prioridode melhoror o gestÕo dos perímetros hidroogrícolos e
introduzir Ìecnologios mois eficientes.
A condiçõo de ProjeÌo Estrotégico é conferido oos projetos de ìnvestimento que,
por Resoluçõo do Conselho do Governo, sejom considerodos de interesse
público estrotégico poro o Regiõo Autónomo do Modeiro, por opresentor
interesse relevonte poro o sustentobilidode dos otividodes ogroflorestois e dos
óreos rurois do RAM, otrovés do melhorio dos condições bose poro o
desempenho do otividode ogroflorestol e do melhor gestÕo dos recursos.

2. Áreq geogrófico elegível

Todo o território do Regíõo Autónomo do Modeiro.
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3. Iipologio dos intervenções o opoior

O presenïe oviso refere-se o Açõo 4.3.2- lnveslimentos em regodios coletivos.

4. Noturezq dos beneficiórios

Podem beneficìor dos opoios previstos no Açõo 4.3.2 - lnvestimentos em

regodios coletivos:

o) AdministroçÕo Publico Regionol com compeÌêncio em motério de

regodio ou entìdodes de si dependenïes, tombém com competêncios
nesse ômbito;

b) Autorquios LocoÌs;

c) Associoções de Agricultores;

d) AssocioçÕes de Regontes;

e) Outros pessoqs coletivos que estoÌutoriomente visem otividodes
relocionodos com o gestÕo do regodio.

As entidodes referidos nos olíneos c) o e) podem condidotor-se isolodomente

ou em porcerio, quer entre si, quer com o oclministroçõo ptiblico, nos termos do

olíneo o).

5. Doloçõo orçomentol

A dotoçÕo orçomentol do presente oviso é de 500.000,00€ de contribuiçõo
FEADER. O opoio totol correspondente oo vqlor proposto dq condidoturo nõo

deveró ser superior o dotoçõo orçomentol do oviso.

6. Crilérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprir

os condições descritos nos ortigos ó.o e l4.o do Portorio suprocitodo.

7. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no ortigo l3.o do Portorio

suprocitodo.

8. Formo e níveis dos oPoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio em copitol q fundo perdido

no volor móximo de .l00% 
dos despesos elegíveis, nos fermos do disposto no

ortigo l5.o do Portorio suprocitodo.
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?. Crilérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submeïidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previstos nos orïigos ó.o e ì4.o
do PorÌorio suprocitodo sÕo sujeitos o oplicoçÕo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obienhom umo pontuoçÕo finol iguol ou
superior o 50 ponïos.

Tobelo de L ossífÌcocÕo do mé o dos ooerocões do Açõo 4.3.2:

Escolo de volores: O o l0O

Volor mediono: 50

PonïuoçÕo mínimo requerÌdo: 50

O

a

Tipo de Proieto
Proielo Estrotéoico 20

tco
Grau de

0to NÕo Estro

de
MoÌor ou iquol o 35 25
Entre 25 inclusive e35 20
Entre l5 ìnclusive e25 t5
lnferior o l5 0
do beneficiado
Moior ou uol o 'ì0 20
Entre 5 nclusive e l0 l5
Entre I Ìnclusive e5 l0
lnferíor o l 0

No de beneÍiciadas
Moior ou i uol o 100 20
Enlre 50 inclusive e 'ì00

t5
Entre 5 lusive e50tnc t0
lnferior o 5 0

Estado de do sistema intervencionado
Muito d rododo 5
Medionomente d rododo 3
Em bom estodo 0

Interligação com outros investimentos infraestruturantes no âmbito das
acessibilidades ou

Concluídos ou em fose de execu Ã

Em fose de ro to com condìdoturo submetido ?

Sem interli õo com outros investimentos 0
O-pro j9lo.*gg1{pgplqmsllgf ?mg11tqsemdomíniosespecíf icos
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. Fotor de desempote

I - Pontuoçõo no criÌério "Áreo do perímetro hidroogrícolq beneficiodo"

10. Prozo de opresenloçõo dos cqndidqturos

A submissÕo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio l0 e os I ó:30 do dio

22 de moio de 2021.

11. Formo de opresentoçõo dos condidoluros

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulÓrio

próprio junto dq Autoridqde de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodq dos documentos indicodos no clóusulo ó.o do Orientoçõo
a! -.-t--, r^.^^^!ti^- ^ O/'\,,1 la^1 I ^^.,arrÃn a*rral
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Funchol, Z de moio de 2021
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Sisïemos de ormozenomento de óguo de rego ou Sistemos de
conduçÕo e distribuiçÕo em oquedutos fechodos (+ de 5% do
rede ou Sistemos de re sob ressoo + de 5% dq rede

5

Proieto nÕo contemplo nenhum deste tipo de investimentos 0
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